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CAIXA N° 

g CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
8: Estado de São Paulo 

• 

EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Documento: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 022/2020 

Data do protocolo: 
07/12/2020 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data final para apreciação: 
31/12/2020 

Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores 
públicos do município de Araraquara, e dá outras providências. 
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o 2° Volume 

para o Processo n° 336/2020, iniciando-se com a folha n°. 202, não sendo 

permitido que tramitem separadamente. 

Araraquara, 1 O de dezembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAI . -=@~3'-'----
Comissão de Justiça, Legislação e Redação /1 PRoc.33,6! Jé1 

7 
__ c .M .~'. 

PARECER No /2020 _ , __ , 

Projeto de Lei Complementar n° 22/2020 

Processo n° 336/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos do município 
de Araraquara, e dá outras providências. 

São objeto de leis complementares, entre outras, o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais; (Art. 75, VIl , Lei Orgânica do Município de Araraquara). 

O art. 39 da Constituição da República Federativa do Brasil determina 
que os entes federativos - a saber, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios - instituirão, no âmbito de sua competência , regime jurídico único e planos 
de carreira para os servidores da administração pública direta , das autarquias e das 
fundações públicas. 

As leis complementares exigem para a sua aprovação o voto favorável 
da maioria absoluta dos membros da Câmara (Art. 75, parágrafo único, Lei Orgânica 
do Município de Araraquara) . 

Na forma regimental , estará sujeita a dois turnos de discussão e 
votação várias matérias, inclusive os projetos de lei complementar (Art. 244, 11, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução número 
399, de 14 de novembro de 2012). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, deverá manifestar
se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das 

Rua São Bento, 887, Centro, Arara 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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I CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUATitAS. 4o~ 
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Comissão de Tributação, Fi~~nças e Orçamento ~.M . 

PARECER No 2 2 /2020 .__:_:_:__:~~==.J 
Processo n° 336/2020 

Projeto de Lei Complementar n° 22/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos do 
município de Araraquara, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ O_B_ DE_Z_. _zo_zo ____ _ 

·-z-
Zé Luiz (Z' acaco) } 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Gabinete da Presidência 

EDITAL NÚM ERO 8 

De 17 de dezembro de' 2020 

Folha 2~ 

Proc.~ 
Resp.CD__ 

Convocação I da 342 Sessão Extraordinária da 17ª 
Legislatura para o dia 21 de dezembro de 2020, às 
16 horas, destinada à apreciação dos projetos de lei 
complementar nº 22/2020 e nº 23/2020, dos 
projetos de lei nº 258/2020, nº 263/2020, nº 
264/2020, nº 265/2020, nº 266/2020 e nº 
267/2020, do Projeto de Decreto Legislativo nº 
31/2020, do Substitutivo ao Projeto de Resolução 
nº 17/2020, 

1
e do Requerimento nº 1113/2020. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, com base no artigo 39 da Lei Orgânica do 
município de Araraquara e no artigo 180 do Regim ento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara, anexo à Resolução n2 399, de 14 de novembro de 2012, CONVOCA os senhores 
vereadores para a 34ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser realizada no dia 21 de 
dezembro de 2020, às 16 horas, no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à Rua São 
Bento, nº 887, destinada à apreciação, em primeira discussão e votação, dos projetos de lei 
complementar nº 22/2020 e nº 23/2020, ambos de autoria da Prefeitura do Município de 
Ara raquara, e, em única discussão e votação, dos projetos de lei n2 258/2020, nº 263/2020, 
nº 264/2020, nº 265/2020, nº 266/2020 e nº 267/2020, todos de autoria da Prefeitura do 
Município de Araraquara, do Projeto de Decreto Legislativo nº 31/2020, de autoria da 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, do Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 
17/2020, de autoria da Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, e do Requerimento nº 
1113/2020, de autoria do Vereador Gerson da Farmácia . 

Dado e passado nesta cidade, va i por mim assinado e afixado no local de 
costume na forma da lei. 

Araraquara, 17 de dezembro de 2020. 

Rua Sao Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.b: 



Gabinete da Presidência 

EDITAl NÚMERd 9 
De 17 de dezembro d~ 2020 

Folha ~ 
1 

P roc.~O· ! 
Resp. -··"j 

Convocaçãd da 35ª Sessão Extraordinária da 17ª 
Legis latura para o dia 21 de dezembro de 2020, às 
17 horas, destinada à eventua l apreciação dos 
projetos de lei complementar n2 22/2020 e nº 
23/ 2020. 

I 
A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, com base no artigo 39 da Lei Orgânica do 

município de Araraquara e no artigo 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara, anexo à Resol ução nº 399, de 14 de novembro de 2012, CONVOCA os senhores 
vereadores para a 35ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser rea lizada no dia 21 de 
dezembro de 2020, às 17 horas, no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à Rua São 
Bento, nº 887, destinada à eventual apreciação, em segunda discussão e votação, dos projetos 

de lei complementar nº 22/2020 e nº 23/2020, ambos de autoria da Prefeit ura do Mun icípio 
de Araraquara, caso tais proposituras ten ham sido aprovadas em primeira discussão e 

votação. 

Dado e passado nesta cidade, vai por mim assinado e afixado no local de 
costume na forma da lei. 

Araraq uara, 17 de d zembro de 2020. 
I ' ' 

! ~f;:::.-
TENE~T~ANT~~ 

Vere1~ dor j Presidente 

J 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
wwv.r.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 22/2020

Acresça-se ao Projeto de Lei Complementar ne 22/2020 o art. 2g-A, com a seguinte
redação:

Art. 2Q A No prazo improrrogável de 30 Ctrínta) dias, contados da vigência desta lei
complementar, decreto do Poder Executivo instituirá comissão amplamente
representativa dos funcionários da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta. destinada a contribuir e a debater a reestruturação do Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Araraquara." (NR)

Araraquara, 21 de dezembro de 2020

ELLAS CHEDIEK
Vereador

BU.Araraqu

Aprovado

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
h



CÂMARA MUNICIPAL, DE AR.'\RAQUARA
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PA RECER N' 3â5 /2020

Emenda 01 ao Projeto de Lei Co

Processo n' 336/2020

niciativa: Vereador Elias Chediek

Assunto: Estabelece o regime jurídico estatutário d
município de Araraquara e dá outras providências

Emenda formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais
vigentes

O Vereador Elias Chediek apresenta emenda para que seja criada
comissão de servidores para á elaboração do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

No mais, ratificam-se os termos do parecer exarado sobre a proposição
principal.

Pela legalidade

molementar no 22/2020ple nia

servidores públicos dol Jos e

Quanto ao mérito. o plenário decidiráuan ri nari

É o parecer

Sala de reuniõesc

ulo
residêhte da

'Ca PorsaniJ

2 1 DU. 202Ü

.R

LtÊas Greéco



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Número 1 1 1 7 /2020

AUTOR: Vereador Lucas Grecco

DESPACHO; REJEITADO

Araraquara
Z T BÇZ. 202Ü

Pr#gidehte

PROCESSOn'

PROPOSIÇÃO: Prometo de Lei Complementar n' 22/2020

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara

ASSUNTO: Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos do
município de Araraquara e dá outras providências

Nos termos do artigo 240-A do Regimento Interno desta Casa de Leis
requer-se à Mesa v/S7:4, pelo prazo de l (um) dia, da proposição acima referida
constante do Item Ro l da Ordem do Dia da 34' Sessão Extraordinária

Sala de Sessões Plínio de Ca

Lulas Grecco
Vereador



CÂMAI{A MUN ICIPAI, DE ARARAQUARA

TACÃO

PROPOSIÇÃO
AUTORIA:

Requerimento de vista pe]o prazo de 01 (um] dia
Vereador Lucas Grecco

Projeto de Lei Complementar ng 22/2020 Prefeitura do
Município de Araraquara - Estabelece o regime jurídico
estatutário dos servidores públicos do município de Araraquara
e dá outras providências.

ASSUNTO:

ÚNICADISCUSSÃOEVOTAÇÃO
Maioria simples - Votação nominal requerida pelo Vereador Lucas Grecco

Sala desessíes Plínio de Ca
L

ESANT
idente

Ü
Íh(ÜS GRECCO

Primeiro Secretário Segundo Secretário

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Ng VEREADO R SIM NAO

01 TON l N Ho 1)o M EL

EDIL LOPES
; Á/

02

03 EDSON HEL S  
04 ELIASCHEDIEK   /u
05 DELEGADOELTON NEGRINI     Ú€
06 CABO MAGALVERRI   4/
07 GERSON DA FARMÁCIA S  
08 JEFERSON YASHUDA    
09 COSE CARLOS PORSANI

ZE JUIZ (ZE MACACO)   #10

11 IULIANADAMUS    
12 NUCAS GRECCO S  
13 TENENTESANTANA   vaQ
14 PAULO LAND]M    
15 RAFAEL DE ANGELI S  
16 PASTOR RAIMUNDO BEZERRA    
17 ROGER MANDES    
18 THAINARAFARIA    



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

REQUERIMENTO Número 1 1 1 8 /2020

AUTOR: Vereador Rafael de Angeli

DESPACHO: REJEITADO

Araraquara

PROCESSOno

PréÉiÓen

PROPOSIÇÃO: Prometo de Lei Complementar n' 22/2020

l NTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara

ASSUNTO: Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos do
município de Araraquara e dá outras providências

Nos termos do artigo 240-B do Regimento Interno desta Casa de
Leis. requer-se à Mesa o AD/,4ME/VTO, pelo prazo de 30 (trinta) dias. da
proposição acima referida. constante do Item n' l da Ordem do Dia da 34'
Sessão Extraordinária.

H
Sala de Sessões 'Plínio de Carvalho/ #l de dezembro de 2020

Rafael de'4.bgeii
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
.----~--

Folha 2 2.... 

FOLHA DE VOTAÇÃO 
Proc. :23§{2o 
Resp. {j2) 

PROPOSIÇÃO: Requerimento de adiamento pelo prazo de 30 (trinta) dias 

AUTORIA: Vereador Rafael de Angeli 
Projeto de Lei Complementar nº 22/ 2020- Prefeitu ra do 
Município de Araraquara - Estabelece o regime jurídico 

ASSUNTO: 
estatutário dos servidores públicos do município de Araraquara 
e dá outrasgrovidências. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples- Votação nominal requerida pelo Vereador Rafael de Angeli 

Nº 
01 

02 

03 
04 

os 
06 
07 

08 

09 

10 

11 
12 
13 

14 
15 
16 
17 

18 

VEREADOR SIM NÃO 

TONINHO DO MEL - .v 
EDIO LOPES - A/ 
EDSON HEL s -
ELIAS CHEDIEK - IV 
DELEGADO ELTON NEGRINI Au)E ~~ 
CABO MAGAL VERRI -
GERSON DA FARMÁCIA s-
JÉFERSON YASHUDA -
JOSÉ CARLOS PORSANI -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) -' 

JULIANA DAMUS 5 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA ,Jçv 
PAULO LANDI~;1. -

-
RAFAEL DÉ ANGELI 5_ . 
PASTOR RAI MUNDO BEZERRA --
ROG5R MENDES ..5 

I 

THAINARA FARIA -
/ - I 1 Ucl IUZJ 

Primeiro Secretário 

Rua Sião Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

IV 
-

N 
;V 

IV 
-
-

\aíA 
11/ 
-
IV -
4/ 



® CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

Projeto de Lei Complementar n9 22/2020

Prefeitura do Município de Araraquara
Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos
do município de Ara

ASSUNTO:

laDISCUSSÃOEVOTAÇÃ0
Maioria absoluta - Votação nominal

Sala de sessões Piínio

dente

LUCASGRECCO
Primeiro Secretário

ÍGALVERRICA
!tárioSegundo'

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp-gov.br

Ng VEREADOR SIM NAO

01 TONINHO DO MEL

ÓDIO LOPES

EDSON HEL

EI.IAS CHEDIEK

DELEGADOELTON NEGRINI

CABO MAGAL VERRI

GERSON DA FARMÁCIA

[EFERSONYASHUDA

jOSÊCARLOSPORSANI

ZÉ LUIZ CZÉ MACAC0]

jULiANA DAMUS
LUCASGRECCO

TENENTESANTANA

PA[JLO LANDIM

RAFAELDEANGELI

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA

ROGER MENDES

THAINARAFARIA

)  
02  03  
04    
05 €
06   407  
08

S09  
10    
11  

 ]2  
13

=14

15  
]6 ã
E    



CÂMAI{A MUNICIPAL DE AIMI{AQUARA
Folha

Pmc. 'e
FOLHADEVOTACAO

PROPOSIÇÃO
AUTORIA:

Emenda ng l ao Projeto de Lei Complementar ne 22/2020

Vereador Ellas Chediek

Prometo de Lei Complementar ne 22/2020 - Prefeitura do
Município de Araraquara - Estabelece o regime jurídico
estatutário dos servidores públicos do município de Araraquara
e dá outras providências

ASSUNTO

UNICADISCUSSAOEVOTAÇAO
Maioria absoluta - Votação nominal

Sala de sessões Piínio de

dente

LUCAS GRECCO
Primeiro Secretário

L

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Ne VEREADOR SIM NAO

01 TONIN HO DO MEL S  
02 EDIO LOPES    
03 EDSON HEL

ELLAS CHEDI EK

S
:04 S

05 DELEGADOELTON NEGRINI     É
06 CABO MAGAL VERRI    
07 GERSON DA FARMÁCIA

IEPERSON YASHUDA    08

09 COSE CARLOS PORSANI $  
10 ZE LUIZ (ZE MACACOS    
11 JULIANA DAMUS

LUCASGRECCO

S  
12 J  
13 TENENTESANTANA    
14 PAULO LANDIM    
15 RAFAELDEANGELI    
16 PASTOR RAIM UNDO BEZERRA Ç  
17 REGER MENDES $  
18 THAINARAFARIA S  



Aprovada?m ]q discussão. CQm a(s) GH81t a slÊ
n -(sÇ.:...Ç92ia-au al:nH

Retoínci à Comissão de Justiça. Legislação 8
Rodação. Faia ülcbcfcçõo do nova ícdaçõo, Q íimi
de sor submotldo ao 2q turno de debates.

Âr(ilaquaía.
Z

'c:l;;iUL~.-..;...,..,-• d lHWW TITT:!T:t-& ::A ll'ot.·..,.."~..-:~ 

Apiovad,R ~m 1 ~discussão, com c(s} emendo(sj 
n~(sl. -~.~~-·-G~~~~$~*u••$a•••ft•-••a••&a•n•~c~~QDW -~· ~*$~~~ 
Retorno à Comissão de Justiça, legis lação e 
Redação. pa.n .;:;i•Jborcção de nova rodação, a fim 
de ser submetido ao 2~ turno de debates. 

!1 Z. 2021 
A r a r I) q u a r a , ••••••••• ·l"~·::•f.!!:Ul&'...,.~--,... 



CÂMARA MUNICIPAL)E ARARAQUARÜ=:2]g
1.... ZKZBZ

(}D
Resp.

Comissão de Justiça, Legislação e Redação

Hsn.\Ea E EBl! HI F
NOVA REDuçÃO AO PROJETO DE LEI CONIPLENIENTAR N' 22/202o

Estabelece o regime jurídico estatutário dos
servidores públicos do município de Araraquara, e
dá outras providências.

Art. lo Fica estabelecido o regime jurídico estatutário dos servidores públicos
do município de Araraquara, em conformidade com o "caput" do art. 39 da Constituição da
República Federativa do Brasil

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se:
1 -- ao Poder Executivo, compreendendo-se nele a Administração Pública oireta

e as pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública Indiretal e
11- ao PoderLegislativo

Art. 2o Ficam submetidos ao regime jurídico estatutário, na qualidade de
servidores públicos, os funcionários dos Poderes do município de Araraquara,

de suas

autarquias, inclusive as em regime especial, e de suas fundações públicas de direito público

$ 1' O disposto no "caput" deste artigo aplica-se aos sujeitos que vierem a ser
investidos em cargos públicos a contar da data de vigência desta lei

$ 2' O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos empregados púb.ligas
contratados até a data de vigência desta lei, ressalvado o direito de opção na forma de le
complementar.

Art. 3' No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. contados da vigência desta
lei complementar, decreto do Poder Executivo instituirá comissão amplamente representativa
dos funcionários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinada a contribuir
e a debater a reestruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Araraquara

Art. 4' Fica revogada a Lei Comp ementar n' 2, de 28 de abril de 1 992

Art. 5' Esta lei compleme,piar gi)ti:q.em''\rigor na data de sua publicação
Z l DEZ. 2Ü21

comissões,



CÂMARA MUNICIPAL. OE ARARAQUARA

PROPOSIÇÃO
AUTOR:

Projeto de Lei Complementar nç1 22/2 020
Prefeitura do Município de Araraquara
Estabelece o regime jurídico estatutário dos servidores públicos

ASSUNTO

2:DISCUSSÃOEVOTAÇÃO
ria absoluta - Votação nominal

Saia de sessões Plínio d4 4q

evidente

RECCOLi
Primeiro Secretário

BO MAGAL VERRI
SecretárioS

Rua São Bento. 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Ng VEREADO R SIM  
01 TONINHO DO MEL

ÓDIO LOPES

EDSON HEL

ELLAS CHEDIEK

DELEGADO ELTON NEGRINI

CABO MAGAL VERR]

GERSON DA FARMÁCIA

IÉFERsoNVAsnunA

ROSÉ CARLOS PORSANI

ZÉ LUIZ (ZE MACACOS

JULIANA DAMUS
l.tJCAS GRECCO

TENENTESANTANA

PAULO LANDIM

RAFAELDEANGELI

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA

REGER MENDES

THAINARAFARIA
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®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO Ne 279/2020
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 22/2020

Estabelece o regime jurídico estatutário dos
servidores públicos do município de

Araraquara, e dá outras providências.

Art. IQ Fica estabelecido o regime jurídico estatutário dos servidores públicos

do município de Araraquara, em conformidade com o "caput" do art. 39 da Constituição da
República Federativa do Brasil

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se
1 -- ao Poder Executivo, compreendendo-se nele a Administração Pública Direta

e as pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública Indireta; e
11-- ao Poder Legislativo.

Art. 29 Ficam submetidos ao regime jurídico estatutário, na qualidade de
servidores públicos, os funcionários dos Poderes do município de Araraquara, de suas
autarquias, inclusive as em regime especial, e de suas fundações públicas de direito público

$ 19 0 disposto no "caput" deste artigo aplica se aos sujeitos que vierem a ser
investidos em cargos públicos a contar da data de vigência desta lei

$ 2P O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos empregados públicos
contratados até a data de vigência desta lei, ressalvado o direito de opção na forma de lei
complementar.

Art. 3ç No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da vigência desta
lei complementar, decreto do Poder Executivo instituirá comissão amplamente representativa
dos funcionários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinada a contribuir
e a debater a reestruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Araraquara.

Art. 4e Fica revogada a Lei Complementar n9 2, de 28 de abril de 1992

Art. 5e Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CARLO$ .LBERTO MANÇO' 21 de dezembro de 2020

'ESANTANA

residente
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Ofício n' 166/2020-DL Araraquara, 21 de dezembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Silvo
PI'efeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos
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Excelentíssimo Senhor Prefeito:

todas de 27 de

ouaasErovÍdênc

Autógrafo
Ementa

258/2020

274/2020 263/2020

276/2020

Atenciosamente.

,.4."'tú'-l
FTE gANTAY(-à----.--«'''

/' {f'residente

e-mail: lehigla!!){e@Qe!
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® MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania
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OFÍCIO SMJC/EAO N 061/2020 Em 23 de dezembro de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento, 887

j4801 300 ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas:

Lei

Complementar
937
938

Data Autógrafo Projeto de Lei

Complementar
22/2020
23/2020

22/12/2020
22/12/2020

279/2020
280/2020

Autógrafo
273/2020
274/2020
275/2020
276/2020
277/2020
278/2020

Projeto de Lei

258/2020
263/2020
264/2020
265/2020
266/2020
267/2020

J

]
Na oportunidade, renovamos os protestos de

nosso elevado apreço e distinta consideração.
Processo Ro ';z:

Para os devidosfins.

ó':a,'«.,
E
ã

ê
g

Ê

MARINA Ri'DURO DA SALVA

Coordenadora Executiva dõ Justiça e Cidadania

Lei Data
lO.102 22/12/2020
lO.103 22/12/2020
lO.104
lO.105

22/12/2020
22/12/2020
22/12/2020
22/12/2020

lO.106
lO.107
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;.. (R)LEI COMPLEMENTAR Ng 937, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Autógrafo ng 279/2020 -- Projeto de Lei Complementar n9 22/2020

Estabelece o regime jurídico estatutário dos
servidores públicos do município de
Araraquara, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 21 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei complementar:

Art. IQ Fica estabelecido o regime jurídico estatutário dos servidores públicos
do município de Araraquara, em conformidade com o "caput" do art. 39 da Constituição da
República Federativa do Brasil

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se

- ao Poder Executivo, compreendendo-se nele a Administração Pública Direta
e as pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública Indireta; e

ll--ao Poder Legislativo

Art. 2Q Ficam submetidos ao regime jurídico estatutário, na qualidade de
servidores públicos, os funcionários dos Poderes do município de Araraquara, de suas
autarquias, inclusive as em regime especial, e de suas fundações públicas de direito público.

$ 1e O disposto no "caput" deste artigo aplica-se aos sujeitos que vierem a ser
nvestidos em cargos públicos a contar da data de vigência desta lei.

5 2g O disposto no "capuz" deste artigo não se aplica aos empregados públicos
contratados até a data de vigência desta lei, ressalvado o direito de opção na forma de le
complementar.

Art. 39 No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da vigência desta
lei complementar, decreto do Poder Executivo instituirá comissão amplamente representativa
dos funcionários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinada a contribuir
e a debater a restruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Araraquara

Art. 4Q Fica revogada a Lei Complementar nQ 2, de 28 de abril de 1992

Art. 5e Esta lei comp ámen

.EFE

rigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "P IUZ", 22 de dezembro de 2020

/

# INHOSILVA

feito Municipi
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DONIZETE SIMIONI

Superintendente do Departamento Autónomo de Águ/e Esggéos de Araraquara

7

H
NILSON .RNEIROõo

Cona Transporte de Araraquara

Executiva de JPublicada na 6a data supra

/ tv'''~w»
(--/ l\aARINA*RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora ExecuEiv,a de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. («OLOM").
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